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Apresentação  

 

O Boletim de Serviço é uma publicação editada pelo Centro de Tecnologias 

Estratégicas do Nordeste – CETENE, instituto de pesquisa do Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovações – MCTI, em cumprimento à Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, 

que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências.  

Este periódico é veiculado mensalmente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, tais como: afastamentos, viagens a serviço, diárias, licenças, 

comunicações de férias, bem como outras vantagens e concessões cuja publicação é 

dispensável ao Diário Oficial da União.  

Desta maneira, o Boletim de Serviço do CETENE constitui-se em um instrumento 

formal de que objetiva seguir o princípio da transparência do serviço público, e, sobretudo a 

legalidade dos atos administrativos da instituição.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE 
PORTARIA Nº 96, DE 02 DE AGOSTO DE 2022 

 

Designa os membros para compor a Comissão Científica do Programa Futuras Cientistas 

A DIRETORA DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência concedida pela Portaria 

MCTI nº 407, de 29/06/06, publicada no DOU de 30/06/06, e pelo Regimento Interno do CETENE, 

aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no DOU de 11/09/20, ambas 

assinadas pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Científica do Programa Futuras 

Cientistas, programa institucional vinculado à Coordenação de Desenvolvimento Tecnológico - 

COTEC, de acordo com a Portaria nº 63, de 02/02/22: 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do 

CETENE. 

 

Giovanna Machado 

Diretora 

 

 

(P. 01202.000005/2021-61) 

Nome CPF SIAPE Instituição Função 

Giovanna Machado ***.487.700-** 123**** CETENE Presidente 

Alex de Meireles Neris ***.099.284-** N/A CETENE Membro interno 

Almerinda Agrelli ***.433.604-** N/A CETENE Membro interno 

Carina Lucena Mendes Marques ***.693.074-** N/A CETENE Membro interno 

Célia Machado Ronconi ***.898.468-** N/A UFF Membro externo 

Cleide Elizeu da Silva ***.067.978-** N/A CTI Membro externo 

Germana Michelle de Medeiros e Silva ***.563.404-** N/A FUNDEP Membro externo 

Luisa Souza Almeida ***.806.994-** N/A USP Membro externo 

Márcia Rejane Santos da Silva ***.866.644-** N/A CETENE Membro interno 

Mércia Liane de Oliveira ***.238.454-** 150**** CETENE Membro interno 

Rhauane Almeida Galvão ***.443.654-** N/A SHINSHU UNIVERSITY Membro externo 

Suzana Peripolli ***.600.860-** N/A UERJ Membro externo 

Taciana Mattos Pascoal ***.013.715-** N/A UFRPE Membro externo 

Vanessa Natalia de Lima ***.721.794.-** N/A CETENE Membro interno 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE 
PORTARIA Nº 97, DE 08 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

Dispõe sobre o relacionamento entre o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste – CETENE e as 

Fundações de Apoio ao Ensino, Pesquisa, Extensão e Desenvolvimento Institucional. 

A DIRETORA DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência concedida pela 

Portaria MCTI nº 407, de 29/06/06, publicada no DOU de 30/06/06, e pelo Regimento Interno do 

CETENE, aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no DOU de 11/09/20, 

ambas assinadas pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações, e tendo em vista 

o disposto no art. 6º, do Decreto nº 7.423, de 31/12/10, resolve aprovar a presente "Norma de 

Relacionamento do CETENE com Fundações de Apoio", com o objetivo de estabelecer as disposições 

jurídicas gerais de relacionamento do CETENE com as fundações de apoio instituídas na forma da Lei 

nº 8.958, de 20/12/94, para que estas prestem suporte na execução de projetos de interesse do 

Centro, em conformidade com o regime jurídico de C,T&I, com destaque para os seguintes normativos 

que fundamentam a presente norma:  

a) Emenda Constitucional nº 85, de 26/02/15, que "Altera e adiciona 

dispositivos na Constituição Federal para atualizar o tratamento das 

atividades de ciência, tecnologia e inovação"; 

 

b) Lei nº 8.958, de 20/12/94, que "Dispõe sobre as relações entre as 

instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica 

e as fundações de apoio e dá outras providências"; 

 

c) Lei nº 10.973, de 02/12/04, que "Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras 

providências"; 

 

d) Lei nº 13.243, de 11/01/16, que "Dispõe sobre estímulos ao 

desenvolvimento científico, à pesquisa, capacitação científica e tecnológica e 

à inovação e altera a Lei nº 10.973, de 02/12/04, a Lei nº 6.815, de 

19/08/80, a Lei nº 8.666, de 21/06/93, a Lei nº 12.462, de 04/08/11, a 

Lei nº 8.745, de 09/12/93, a Lei nº 8.958, de 20/12/94, a Lei nº 8.010, de 

29/03/90, a Lei nº 8.032, de 12/04/90, e a Lei nº 12.772, de 28/12/12, 

nos termos da Emenda Constitucional nº 85, de 26/02/15"; 

 

e) Decreto nº 7.423, de 31/12/10, que "Regulamenta a Lei nº 8.958, de 

20/12/94, que dispõe sobre as relações entre as instituições federais de 

ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de 

apoio, e revoga o Decreto nº 5.205, de 14/09/04"; 

 

f) Decreto nº 8.240, de 21/05/14, que "Regulamenta os convênios e os 

critérios de habilitação de empresas referidos no art. 1º-B, da Lei nº 8.958, 

de 20/12/94"; 
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g) Decreto nº 8.241, de 21/05/14, que "Regulamenta o art. 3º, da Lei nº 

8.958, de 20/12/94, para dispor sobre a aquisição de bens e a contratação 

de obras e serviços pelas fundações de apoio"; 

 

h) Decreto nº 9.283, de 07/02/18, que "Regulamenta a Lei nº 10.973, de 

02/12/04, a Lei nº 13.243, de 11/01/16, o art. 24, § 3º, e o art. 32, § 7º, 

da Lei nº 8.666, de 21/06/93, o art. 1º da Lei nº 8.010, de 29/03/90, e o 

art. 2º, caput, inciso I, alínea "g", da Lei nº 8.032, de 12/04/90, e altera o 

Decreto nº 6.759, de 05/02/09, para estabelecer medidas de incentivo à 

inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com 

vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao 

desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional."; 

 

i) Decreto nº 10.531, de 26/10/20, que "Institui a Estratégia Federal de 

Desenvolvimento para o Brasil no período de 2020 a 2031"; 

 

j) Decreto nº 10.534, de 28/10/20, que instituiu a "Política Nacional de 

Inovação e dispõe sobre a sua governança"; 

 

k) Portaria Interministerial MEC/MCTI nº 191, de 13/03/12, estabelece que a 

fundação de apoio registrada e credenciada poderá apoiar IFES e demais 

ICTs distintas da que está vinculada, desde que compatíveis com as 

finalidades da instituição a que se vincula, mediante prévia autorização do 

grupo a que se refere o § 1º, do Artigo 3º, do Decreto nº 7.423, de 

31/12/10; 

 

l) Regimento Interno do CETENE, aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 

10/09/20; 

 

 

m) Plano Diretor do CETENE, conforme Plano específico publicado pela Direção 

do CETENE; 

 

n) Política de Inovação do CETENE, conforme Portaria específica do CETENE. 

 

SEÇÃO I 

DA CONCEITUAÇÃO 

 

Art. 1º Os seguintes conceitos são empregados nesta Portaria: 

a) Comissão Interna de Análise de Propostas de Projetos (CAPP): composta por 

servidores do quadro de pessoal do CETENE designados pelo diretor por 

meio de instrumento interno com a função de assessorar as Coordenações 
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do Centro, conforme Política de Inovação do CETENE e Portaria específica 

que define suas competências e funcionamento. 

 

b) Conselho Técnico-Cientifico do CETENE (CTC): órgão colegiado estabelecido 

no Capítulo IV, do Regimento Interno da Instituição, aprovado pela Portaria 

MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no DOU de 11/09/20; 

 

c) Desenvolvimento institucional: são os programas, projetos, atividades e 

operações especiais, inclusive de natureza infraestrutural, material e 

laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições da Instituição, 

para cumprimento eficiente e eficaz de sua missão; 

 

d) Economicidade: mede os gastos envolvidos na obtenção dos insumos da 

Fundação de Apoio e da Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 

(materiais, humanos, financeiros e correlatos) necessários às ações que 

produzirão os resultados planejados. Nesse sentido, nas relações entre o 

CETENE e a Fundação de Apoio, buscar-se-á otimizar aspectos de custos, 

mantendo a qualidade e a presteza na obtenção do resultado esperado; 

 

e) Eficácia: é a medida do grau de cumprimento das metas fixadas para um 

determinado programa, projeto, atividade e operação especial, inclusive de 

natureza infraestrutural, em relação ao previsto. Nesse sentido, os 

instrumentos específicos firmados entre o CETENE e a Fundação de Apoio 

deverão seguir formas objetivas de mensuração dessa dimensão, incluindo 

indicadores quantitativos e/ou qualitativos de acompanhamento das metas 

estabelecidas, de acordo com o objeto da parceria; 

 

f) Eficiência: é a medida da relação entre os recursos efetivamente utilizados 

para a realização de uma meta de um programa, projeto, atividade e 

operação especial, inclusive de natureza infraestrutural, frente a padrões de 

referência estabelecidos. Nesse sentido, os instrumentos específicos firmados 

entre o CETENE e a Fundação de Apoio deverão prever formas objetivas de 

mensuração dessa dimensão, incluindo indicadores quantitativos e/ou 

qualitativos de acompanhamento das metas estabelecidas, de acordo com o 

objeto da parceria; 

 

g) Efetividade: é a medida do grau de atingimento dos objetivos que orientaram 

a constituição de um determinado programa, projeto, atividade e operação 

especial, inclusive de natureza infraestrutural, tendo como referência os 

impactos na sociedade. Nesse sentido, os instrumentos específicos firmados 

entre o CETENE e a Fundação de Apoio deverão indicar os objetivos da 

atividade estabelecida no plano interno (objeto da parceria) e no plano 

externo (políticas e definições estratégicas institucionais), e prever formas de 

mensuração do atingimento desses objetivos, de acordo com o objeto da 

parceria; 
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h) Fundação de Apoio (FAP): Pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, instituída na forma da Lei nº 8.958/1994 e do Decreto nº 

7.243/2010 com a finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 

execução desses projetos, com registro e credenciamento junto ao 

MEC/MCTI, e que permita criar condições mais propícias para a Instituição 

Científica, Tecnológica e de Inovação – ICT, no caso o CETENE, estabelecer 

relações com o ambiente externo; 

 

 

i) Gestor do Projeto (GP): É o Coordenador Geral do Projeto, o Servidor ativo 

do Centro (pesquisador, tecnologista ou analista) com a responsabilidade de 

coordenar todas as atividades científicas, técnicas e gerenciais de um ou 

mais programa, projeto, atividade e operação especial, inclusive de natureza 

infraestrutural, conforme norma específica publicada pela Direção do 

CETENE; 

 

j) Fiscal do Projeto (F): Servidor ativo do Centro (pesquisador, tecnologista ou 

analista) com a responsabilidade de fiscalizar todas as atividades científicas, 

técnicas e gerenciais de um ou mais programa, projeto, atividade e 

operação especial, inclusive de natureza infraestrutural, conforme norma 

específica publicada pela Direção do CETENE; 

 

 

k) Planejamento: Consiste na definição do escopo, das metas e atividades, do 

cronograma, dos custos, dos recursos humanos e materiais, e na análise dos 

riscos do projeto; 

 

l) Plano de Trabalho: Documento que integra a relação jurídica do CETENE 

com a fundação de apoio, o qual específica como se dará o suporte a ser 

prestado pela fundação de apoio, com definição de um cronograma de 

execução, entre outras informações necessárias para atingir seu objetivo; 

 

m) Plano Diretor (PD): Documento atualizado periodicamente, contendo os 

programas, áreas de concentração, linhas de pesquisa, projetos e as 

necessidades de natureza material, laboratorial e de infraestrutura, para o 

cumprimento eficiente e eficaz da missão do CETENE; 

 

n) Política de Inovação: Documento atualizado periodicamente, que dispõe 

sobre a organização e a gestão dos processos que orientam a transferência 

de tecnologia e a geração de inovação no ambiente produtivo, em 

consonância com as prioridades da política nacional de ciência, tecnologia e 

inovação e com a política industrial e tecnológica nacional, e de acordo com 

a Estratégia Federal de Desenvolvimento para o Brasil e com a Política 

Nacional de Inovação, conforme Portaria específica do CETENE; 
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o) Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico, doravante 

chamado apenas de Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento (PPD): conjunto 

de ações executadas de forma coordenada ao qual são alocados recursos 

financeiros, humanos, materiais e equipamentos para, em um prazo 

determinado, se alcançar um ou mais objetivos específicos, relacionados com 

ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e estímulo à inovação; 

 

p) Núcleo de Inovação Tecnológica do CETENE (NIT- CETENE): órgão de apoio 

à gestão da política de inovação do CETENE. 

 

 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES 

 

Art. 2º Ao relacionamento entre o CETENE e as FAP aplicam-se, nesta ordem, as 

disposições do regime jurídico de CT&I - o que inclui a CF/88, as leis e decretos federais, além dos 

atos normativos gerais do MCTI, seguido das disposições desta norma de relacionamento, e 

finalmente, as disposições do ato ou instrumento jurídico específico de regência do caso concreto. 

§ 1º O suporte a ser prestado pela FAP em projetos de interesse e de competência do 

CETENE deve ser formalizado por meio de contrato, convênio, acordo ou ajuste individualizado, com 

objeto específico e prazo determinado, conforme o art. 8º do Decreto nº 7.423, de 31/12/10. 

§ 2º A fundação de apoio registrada e credenciada poderá apoiar Instituições Federais 

de Ensino Superior (IFES) e demais Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) distintas da que está 

vinculada, desde que compatíveis com as finalidades da instituição a que se vincula, mediante prévia 

autorização do grupo a que se refere o § 1º do art. 3º do Decreto nº 7.423, de 31/12/10. 

§ 3º A contratação de fundação de apoio, com dispensa de licitação, com fulcro no 

art. 24, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93, somente será admitida nas hipóteses em que houver nexo 

efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da fundação e o objeto contratado, além de 

comprovada a compatibilidade com os preços de mercado. 

§ 4º Quando o instrumento utilizado for o contrato não deverá haver a antecipação de 

pagamento à Fundação de Apoio, o pagamento da despesa só deverá ser efetuado após sua regular 

liquidação, conforme Lei 4.320/1964. 

§ 5º Quando for firmado CONVÊNIO entre o CETENE e a Fundação de Apoio, a 

transferência financeira deverá obedecer às regras da Lei nº 8958/94, do Decreto n° 7.423/10, do 

Decreto nº 9.283/18, do Decreto nº 8.241/10 e do Decreto nº 8.249/14, não sendo aplicáveis as 

disposições do Decreto nº 6.170/2007. Uma das relações tipicamente de CT&I que envolve a ICT 

pública e a fundação de apoio é a figura dos convênios de educação, ciência, tecnologia e inovação 

(convênio ECTI). 
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§ 6° Quando se tratar de ANUÊNCIA EXPRESSA da ICT para permitir à fundação de 

apoio captar recursos financeiros de natureza pública que serão aplicados no financiamento de 

específico projeto de CT&I (art. 1º-B, Lei nº 9.958/94), a relação jurídica da fundação de apoio com 

terceiro, objetivando a captação de recursos financeiros tem o seu fundamento jurídico de validade no 

ato de anuência da ICT pública, que é materializado a partir de um projeto de CT&I específico, 

previamente definido e aprovado. 

§ 7° Quando a ICT pública pretender executar diretamente algum projeto finalístico de 

CT&I sem articular nenhuma parceria para tanto e concluir que o suporte administrativo/financeiro a 

ser prestado pela fundação de apoio, ainda que parcialmente, é a opção que mais se adequa às 

diretrizes e objetivos da sua política de inovação, então, tal relação com a fundação de apoio será 

estruturada em suas especificidades de acordo com as disposições normativas do art. 8º ao 11, do 

Decreto nº 7.423/10, sendo estabelecido um CONVÊNIO EM SENTIDO AMPLO , ou seja, será levado 

a registro no SICONV, muito embora as disposições do Decreto nº 6.170/07 e Portaria Interministerial 

nº 424/2016 se apliquem tão somente em caráter subsidiário, e naquilo que não conflitar com as 

disposições do regime jurídico de CT&I. 

§ 8° Excepcionalmente será possível à formalização de relação jurídica contratual em 

sentido restrito com fundação de apoio diversa da credenciada ou autorizada do CETENE, desde que 

justificado, no bojo do projeto ao qual se refere o alinhamento da contratação com os objetivos e 

diretrizes da política de inovação do CETENE. 

 

SEÇÃO III 

DO REGISTRO, CREDENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E AO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

 

Art. 3º A pessoa jurídica instituída como fundação de direito privado sem fins lucrativos 

que atue na área de ciência, tecnologia e inovação, dentro do escopo da missão do CETENE, que 

pretenda atuar como FAP do CETENE deverá encaminhar requerimento à Direção do CETENE, a quem 

caberá submetê-lo ao CTC, para análise e emissão de parecer circunstanciado. 

§ 1º A FAP apenas será assim considerada nas relações com o CETENE após o 

deferimento do registro e credenciamento ou da autorização expedida pelo MEC/MCTI e publicada no 

DOU. 

I. Com a publicação do registro e credenciamento ou autorização pelo 

MEC/MCTI, a FAP poderá prestar suporte ao CETENE na forma da lei; 

 

II. O  credenciamento e a autorização da FAP poderão ser renovados segundo 

juízo de oportunidade e conveniência motivado pelo CETENE; 

 

 

III. A renovação do credenciamento ou da autorização junto ao CETENE 

pressupõe avaliação de desempenho, aprovada pelo CTC do CETENE, 

mediante autorização da área finalística, e deverá ser baseada em 
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indicadores e parâmetros objetivos que demonstrem os ganhos de eficiência 

obtidos na gestão dos projetos realizados com a colaboração das fundações 

de apoio, e aprovação da prestação de contas do período; 

 

IV. Os atos necessários para o registro, credenciamento e autorização, assim 

como a renovação dos mesmos, ficam a cargo da FAP, exceto aqueles atos 

que na prática sejam de responsabilidade do CETENE. 

 

§ 2º As relações jurídicas do CETENE com pessoas jurídicas constituídas na forma de  

fundação de direito privado e sem fins lucrativos, ainda que para auxiliar a execução de projetos do 

CETENE, e mesmo que sejam registradas e credenciadas no MEC/MCTI como FAP de IFES ou de outra 

ICT não serão consideradas relações jurídicas na forma da Lei nº 8.958/94, se inexistir formal 

autorização emitida pelo MEC/MCTI para a FAP dar suporte ao CETENE. 

 

I. Na hipótese do § 2º, do Art. 3º, a relação jurídica será regida na forma de 

acordo de parceria ou de convênio, desde que o objetivo do acordo de 

vontades não implique em contraprestação, e que o objeto realizado tenha 

relação com as atividades institucionais do CETENE, enquanto ICT pública; 

 

II. Caso haja contraprestação/antagonismo, a relação jurídica não será regida 

pela Lei nº 8.958/94 e nem pelas disposições desta norma: será 

considerada relação contratual em sentido restrito. 

 

§ 3º A publicação do ato de registro e credenciamento ou da autorização da FAP para 

atuar junto ao CETENE, vincula as relações jurídicas entre estas duas às disposições da presente norma 

de relacionamento. 

 

 

SEÇÃO IV 

DA FORMALIZAÇÃO DE PROJETOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

 

Art. 4º As tratativas iniciais para solicitar o suporte da FAP na implementação de um 

Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento (PPD), que se refere o § 1º, do Art. 2º, poderão ser realizadas 

diretamente entre servidores do CETENE e a FAP, por iniciativa de qualquer uma das partes. 

Parágrafo único. A implementação de cada PPD pressupõe a instauração do 

correspondente processo administrativo, o qual terá a seguinte estrutura mínima: (i) Projeto Básico; (ii) 

Estudos e Plano de Execução/Implementação do Projeto; (iii) Manifestação do Núcleo de Inovação 

Tecnológica (NIT- CETENE) quanto ao Projeto Básico e Plano de Execução. 

 

I. O documento formal elaborado pela equipe de profissionais do CETENE 

detalhará o Projeto Básico que deverá contemplar, no que couber: 

 

a) a previsão nos programas governamentais vigentes e no Plano Diretor (PD) 

do CETENE; 
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b) o estágio da maturidade tecnológica de cada Elemento que compõe o 

Projeto, devidamente acompanhado de documentos técnicos ou indicar onde 

se encontram; 

 

c) a responsabilidade pela execução do PPD; 

 

d) cronograma de execução fisico-financeiro estimado e a fonte de receita para 

custear as despesas; 

 

e) a apresentação de indicadores de CT&I, segundo as normas do CETENE. 

 

II. Os Estudos e Plano de Execução/Implementação do Projeto serão 

formalizados em documento específico, que contemplará, no que couber: 

a definição das relações jurídicas do CETENE com terceiros, de acordo com a 

sua política de inovação; 

 

a) a definição das relações jurídicas do CETENE com terceiros, de acordo com 

a sua política de inovação; 

 

b) os indicadores que serão utilizados para mensurar o desempenho nos planos 

da eficácia, eficiência, efetividade e economicidade, de cada etapa/fase e de 

cada relação jurídica, segundo as diretrizes e objetivos da política de 

inovação do CETENE; 

 

c) as alternativas existentes para execução das fases/etapas do PPD, e o motivo 

das escolhas, considerando-se a maior abrangência dos objetivos e diretrizes 

da política de inovação; 

 

d) análise de riscos durante a execução do Projeto, por fase/etapa e por relação 

jurídica, possíveis consequências e alternativas para solução das eventuais 

ocorrências; 

 

e) as aquisições de bens e serviços que serão executadas diretamente pelo 

CETENE. 

 

  1. as relações jurídicas com a FAP, voltadas ao suporte na implementação de 

Projetos, serão formalizadas por: 

1.1 Convênio ECTI, referido no Decreto nº 8.240/14; ou 

1.2 Expedição de ato administrativo de "expressa anuência" para autorizar a FAP 

captar recursos financeiros, até o limite definido, e que serão aplicados exclusivamente na execução do 

Projeto; ou 
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     1.3 Convênio ou outro instrumento jurídico pertinente, quando destinado a 

formalizar o suporte a ser prestado pela fundação de apoio na implementação de um projeto de CT&I 

a ser executado exclusivamente pela ICT pública. 

      2. Em qualquer caso, a atuação da FAP se dará na forma definida no Plano de 

Trabalho relativo a cada PPD. 

 

III. A manifestação do Núcleo de Inovação Tecnológica do CETENE (NIT- 

CETENE) deverá considerar, conjuntamente, o objeto do PPD em si, e o 

respectivo Plano de Execução. 

 

a. Todos os PPDs serão avaliados, inclusive na forma de execução, pelo Núcleo 

de Inovação Tecnológica do CETENE (NIT- CETENE) por meio de parecer 

circunstanciado, que, fora a explicitação das suas competências previstas no 

§ 1º, do art. 16, da Lei nº 10.973/04, em cada Projeto, deverá no mínimo: 

 

1.    Opinar sobre a adequação do PPD ao Plano Diretor vigente no CETENE, 

com os programas setoriais e outros atos normativos que dão fundamento 

jurídico para as políticas governamentais em curso; 

 

2. Apontar os resultados esperados em face dos planos/programas 

governamentais vigentes no MCTI; 

 

3. Identificar possíveis resultados passíveis de proteção de acordo com as 

normas de propriedade intelectual; Recomendar que os indicadores de 

gestão da inovação sejam apresentados em conformidade com o Termo de 

Compromisso de Gestão do MCTI vigente. 

 

b. Tanto o PPD quanto o respectivo Plano de Execução deverão estar alinhados 

com os objetivos e as diretrizes da política de inovação do CETENE, o que 

será objeto de expresso pronunciamento do NIT do CETENE. 

 

c. No âmbito das relações jurídicas do CETENE com a FAP, o NIT do CETENE 

não deixará de se pronunciar sobre o princípio da utilização do poder de 

compra do Estado para fomento à inovação, para o que utilizará indicador 

de desempenho específico para acompanhamento. 

 

IV. A relação jurídica com a FAP será objeto de aferição de desempenho nas 

dimensões da eficiência, eficácia, efetividade e economicidade. 

 

V. Um PPD executado com suporte da FAP terá apenas um coordenador geral, 

que será o Gestor do Projeto (GP), sendo obrigatoriamente um servidor do 

CETENE na ativa. 

 

VI. O Plano de Trabalho que definirá a forma de suporte prestado pela FAP num 

determinado PPD deverá ser aprovado pela Comissão Interna de Análise de 
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Proposta de Projetos (CAPP), em declaração formal que expresse 

explicitamente o interesse das atividades a serem desenvolvidas, assim como, 

a participação de servidores, conforme descrito no Plano de Trabalho. 

 

a. o Plano de Trabalho, acompanhado da aprovação do Coordenador da Área 

envolvida, deverá ser formalmente encaminhado à Direção do CETENE para 

apreciação e deliberação; 

 

b. o Plano de Trabalho, em seu conteúdo mínimo, deverá atender ao disposto 

no § 1º, do art. 6º, do Decreto nº 7.423/2010; 

 

c. na execução dos PPDs, serão sempre observadas as disposições do Decreto 

nº 7.203/2010. 

 

VII. Os PPDs aprovados pela Direção do CETENE serão instrumentalizados numa 

das formas previstas no número "1", do inciso "II", do Art. 4º, e sempre serão 

acompanhados do respectivo Plano de Trabalho, que serão aprovados pela 

Direção do CETENE e pelo Diretor-Presidente da FAP. 

 

VIII. Em caso de alteração no Plano de Trabalho em vigor, a alteração será 

submetida à aprovação da CAPP, na forma do inciso "VI", do Art. 4º, e 

submetido à análise do órgão de apoio à gestão da política de inovação, na 

forma do inciso "III" e letras "a", "b" e "c", do Art. 4º. 

 

 

IX. É vedada a realização de PPDs baseados em prestação de serviço de 

duração indeterminada, bem como aqueles que, pela não fixação de prazo 

de finalização ou pela reapresentação reiterada, assim se configurem. 

 

Os processos administrativos que formalizam as relações entre o CETENE e a 

FAP serão instruídos com os seguintes documentos, no mínimo 

 

a. pelo CETENE: 

 

1. Descritivo do Projeto, conforme inciso "I", do Art. 4º, da norma de 

relacionamento; 

 

2. Plano de execução do Projeto, conforme inciso "II", do Art. 4º, da norma de 

relacionamento; 

 

 

3. Instrumento jurídico proposto para reger formalmente a relação entre o 

CETENE e a FAP no Projeto e correlato Plano de Trabalho, conforme número 

"1" e "2", do inciso "II", do art 4º, da norma de relacionamento; 
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4. Manifestação formal do órgão de apoio à gestão da política de inovação do 

CETENE (NIT- CETENE), na forma do inciso "III", do Art. 4º, da norma de 

relacionamento; 

 

 

5. Manifestação de ciência do CTC do CETENE, para fins do § 2º, do Art. 10, 

da norma de relacionamento; 

 

6. Cópia da norma de relacionamento vigente. 

 

b. pela FAP: 

1. Cópia do seu Estatuto Social e eventuais alterações verificadas até então; 

2. Cópia da ATA de reunião que elegeu o seu atual Diretor-Presidente; 

3. Cópia do documento de identidade do seu atual Diretor-Presidente e de 

comprovante de residência; 

4. Cópia da publicação no DOU do ato de registro/credenciamento ou da 

autorização, ou do ato de renovação destes; 

5. Estimativa das despesas operacionais e administrativas da FAP para o Projeto, 

até o limite previsto em norma jurídica; 

6. Comprovação de regularidade jurídica, fiscal e previdenciária da FAP. 

 

SEÇÃO V 

DA PARTICIPAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NOS PROJETOS 

 

Art. 5º A participação de servidores da ativa do CETENE na execução de PPDs que 

tenham o suporte da FAP, deve estar definida no respectivo Plano de Trabalho, o qual deve referenciar 

os nomes, os registros funcionais, a periodicidade, a duração, bem como os valores de eventuais 

indenizações ou bolsas, se houver. 

§ 1º A participação de servidor dar-se-á sem prejuízo às atribuições funcionais a que 

estiver sujeito e poderá estar sujeita à limitação de número de horas semanais de dedicação estipulada 

em regulamentação interna do CETENE. 

§ 2º Caberá ao Gestor do Projeto (GP) definir a equipe de trabalho, segundo critérios 

estabelecidos pelo CETENE. 

§ 3º A participação de servidor nas atividades previstas neste ato normativo é 

considerada, para todos os efeitos, atividade não autônoma, e dar-se-á sob o controle institucional do 

CETENE. 
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§ 4º A composição da equipe de trabalho de um PPD deverá atender às exigências 

normativas próprias do CETENE. 

I. A participação em um PPD de pesquisador que não pertença aos quadros 

funcionais da ativa do CETENE (pesquisador externo), deve estar 

necessariamente vinculada ao Projeto, sempre motivada e formalizada em 

ato específico, que definirá os limites da sua participação no PPD, assim 

como os seus direitos e obrigações, segundo norma específica do CETENE 

para essa finalidade, a ser estabelecida pela Direção do CETENE; 

 

II. As atividades do pesquisador externo ao CETENE em um projeto coordenado 

por servidor do CETENE serão objeto de acompanhamento por indicadores 

específicos, definidos previamente no Plano de Trabalho do PPD e será 

utilizado como elemento objetivo para eventual valoração da sua 

participação em produtos derivados do PPD; 

 

III. O pesquisador externo vinculado à execução de algum Projeto do CETENE 

não tem direito adquirido de permanecer na equipe do PPD, e nem de agir 

por conta própria nos atos relacionados à execução do PPD, sendo mera 

liberalidade do Coordenador do PPD a decisão, a qualquer tempo, de 

mantê-lo ou não na equipe; 

 

IV. Ao pesquisador externo, em relação a sua participação na equipe de algum 

PPD do CETENE, se aplicam as disposições do regime jurídico de CT&I, com 

particularidade sobre a legislação esparsa que só terá aplicação subsidiária 

e naquilo que não conflitar com o regime jurídico de CT&I, a exemplo do 

Decreto-Lei nº 5.452/43, Lei nº 6.019/74, Lei nº 8.745/93 e Lei nº 

9.608/98. 

 

§ 5º É vedada a contratação de pessoal pela FAP para atuar em PPD que caracterize 

intermediação de mão-de-obra. 

 

I. As contratações de serviços que forem atribuídas à FAP para atender um 

PPD, deverão ser objetivamente definidas em um Termo de Referência ou 

Projeto Básico elaborado pelo CETENE, e não poderão caracterizar a mera 

disponibilização de mão-de-obra; 

 

II. Nas contratações de serviços pela FAP destinados ao PPD, a execução destes 

não poderá resultar em subordinação jurídica, nem em pessoalidade, nem 

habitualidade ou outro requisito que possa configurar relação de emprego; 

 

 

III. As contratações de serviços pela FAP destinados a algum PPD, deverá 

atender aos objetivos e diretrizes da política de inovação do CETENE. 

§ 6º Em todos os PPDs devem ser incentivados a participação de estudantes. 
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I. Quando a participação de estudantes for admitida como modalidade de 

extensão, nos termos da normatização própria da instituição apoiada, deverá 

observar a Lei nº 11.788/08. 

§ 7º A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos PPDs deve 

atender a legislação prevista para o corpo docente e servidores técnico-administrativos da instituição 

apoiada, além das disposições específicas quanto ao número mínimo de participantes do CETENE. 

 

SEÇÃO VI 

DO PAGAMENTO DE BOLSAS E DE RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA 

 

Art. 6º Por ocasião da elaboração das propostas de PPDs, os seus responsáveis 

deverão observar o disposto no Art. 7º do Decreto nº 7.423/2010 e o disposto na norma específica do 

CETENE que dispõe sobre a forma de remuneração de servidores do CETENE pelos serviços prestados 

nos termos do art. 8º, §2º e §3º da Lei nº 10.973/04; e do artigo 9º, §1º e §4º da Lei nº 10.973/04, 

regulamentado pelo art. 35, §4º, do Decreto nº 9.283/18.   

§ 1º Na hipótese justificada da previsão de "Bolsas de Estímulo à Inovação", as bolsas 

serão concedidas e geridas pela própria FAP, tendo em vista decorrer de recursos financeiros não-

orçamentados. 

 § 2º Consideram-se recursos não-orçamentados, os recursos de origem privada e os 

não previstos no orçamento público. 

 § 3º Em qualquer caso, o procedimento para concessão e gestão das bolsas nos 

Projetos do CETENE se pauta nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

 § 4º A concessão e a gestão de "Bolsas de Estímulo à Inovação" deve atender as 

diretrizes e objetivos da política de inovação do CETENE, e será objeto de acompanhamento mediante 

indicadores de desempenho. 

§ 5º A concessão e a gestão de "Bolsas de Estímulo à Inovação" não gera direito 

adquirido do bolsista beneficiário e, sendo assim, poderá ser alterada ou extinta a qualquer momento 

por decisão motivada do CETENE, caso não esteja atingindo o seu propósito segundo os objetivos e 

diretrizes da política de inovação do CETENE. 

§ 6º O servidor da ativa do CETENE poderá receber eventualmente o adicional 

variável mencionado no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 10.973. 

I. O adicional variável decorre de recurso financeiro não-orçamentado e, assim 

sendo, poderá ser gerido e pago pela FAP, em forma prevista no Plano de 

Trabalho do Projeto que envolva prestação de serviços técnicos especializados 

pelo CETENE. 
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§ 7º O servidor da ativa do CETENE fará jus à participação proporcional da receita de 

royalties decorrentes da exploração de objeto de CT&I do qual tenha efetivamente participado da 

criação. 

I. O procedimento para recebimento e pagamento de royalties será definido em 

norma do CETENE, e respeitará a proporção devida ao servidor pesquisador, 

a qual será estabelecida objetivamente em documento técnico elaborado pelo 

Núcleo de Inovação Tecnológica do CETENE, relativamente ao Projeto ao qual 

se refere, e aprovado pela Direção do CETENE. 

§ 8º Em qualquer hipótese de pagamento pela FAP previsto nesse tópico, será 

respeitado o teto constitucional remuneratório para agentes públicos. 

§ 9º Eventuais controvérsias que possam surgir por ausência de norma específica para 

tratar dos assuntos deste tópico serão resolvidas pela recomendação motivada do CTC do CETENE, 

submetida à manifestação do NIT, quanto aos aspectos que possam impactar na política de inovação 

da Instituição, ouvido o órgão de assessoramento jurídico do CETENE e com final decisão proferida 

pela Direção do CETENE. 

 

SEÇÃO VII 

DA COBERTURA DAS DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

 

Art. 7º Para a cobertura das despesas operacionais e administrativas da FAP em 

Projetos custeados com recursos públicos, oriundos do orçamento público, de fundos mantidos por 

agências oficiais de fomento, de entidades vinculadas à Administração Pública e/ou de receitas do 

próprio CETENE, os custos efetivamente incorridos deverão ser discriminados um a um, tais como: 

a) Total de horas de trabalho previstas para cada Projeto; 

 

b) Indicação das instalações necessárias à execução dos objetos; 

 

c) Quantitativo físico de equipamentos e de materiais de consumo. 

 

§ 1º O procedimento de apresentação analítica das despesas da FAP por programa, 

projeto, atividade e operação especial, inclusive de natureza infraestrutural, seguirá norma específica 

publicada pela Direção do CETENE. 

  

§ 2º O valor do ressarcimento das despesas operacionais e administrativas para a FAP 

será de até quinze por cento (15%) do total dos recursos financeiros destinados e efetivamente 

aplicados na relação jurídica destinada a dar suporte à execução do Projeto. 

 

I. Na hipótese da agência oficial de fomento ou entidade vinculada à 

Administração Pública responsável pelo aporte dos recursos financeiros 

prever um percentual ou base de cálculo diversa de 15%, então, aplicar-se-á 
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o percentual e/ou base de cálculo previsto na norma da agência oficial de 

fomento ou da entidade vinculada à Administração Pública. 

 

§ 3º O montante apresentado pela FAP deverá contemplar os custos unitários, 

acompanhado das fórmulas empregadas para o cálculo e observar as técnicas da ciência contábil. 

  

§ 4º Caberá à Divisão de Orçamento e Finanças – DIORF do CETENE, acompanhado 

de parecer do Servidor responsável pela Prestação de Contas do Projeto, avaliar a conformidade da 

cobertura de despesas operacionais e administrativas apresentadas pela FAP. 

  

§ 5º As disposições concernentes ao pagamento das despesas operacionais da FAP 

nos "acordos de vontade da Administração" formalizados com o CETENE para dar suporte à execução 

dos PPDs, devem considerar como premissa o pleno ressarcimento das despesas incorridas pela FAP, 

respeitado o limite previsto na norma jurídica. 

 

I. O pleno ressarcimento pressupõe o envio da estimativa das despesas da FAP 

relacionadas com o PPD, por elemento de despesa, até a data da 

formalização da relação jurídica com o CETENE; 

 

II. Eventuais diferenças verificadas por elemento de despesa em relação à 

estimativa inicial deverão ser justificadas na prestação de contas final do 

Projeto, mantido o ressarcimento das despesas operacionais administrativas 

no limite de até 15% do total dos recursos financeiros destinados e 

efetivamente aplicados na relação jurídica destinada a dar suporte à 

execução do Projeto. 

 

SEÇÃO VIII 

DO SUPORTE DA FAP NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E NO USO, POR 

TERCEIROS, DE LABORATÓRIOS E DEMAIS INSTALAÇÕES DO CETENE PARA ATIVIDADES DE 

PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 

 

Art. 8º O uso por terceiros dos laboratórios e demais instalações do CETENE, de forma 

compartilhada ou não, assim como a prestação de serviços técnicos especializados pelo CETENE, 

serão objeto de projeto específico elaborado de acordo com os objetivos e diretrizes da política de 

inovação do CETENE, e devem observar, ainda: 

a) As prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados pelo CETENE; 

 

b) As respectivas disponibilidades de uso das instalações apontadas e 

divulgadas em cronogramas; 

 

c) A igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas. 
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§ 1º Para possibilitar a implementação de tais projetos, o CETENE poderá formalizar 

convênio ou outro instrumento jurídico específico com a FAP, regido por Plano de Trabalho em cada 

caso. 

§ 2º O CETENE divulgará os custos que deverão ser ressarcidos pelo uso dos 

laboratórios/instalações e pela prestação de serviços técnicos especializados, assim como informará o 

método utilizado para calcular tais custos. 

§ 3º O CETENE poderá outorgar à FAP a captação e gestão das receitas auferidas, as 

quais serão aplicadas exclusivamente na execução de seus projetos de CT&I. 

I. Caso o CETENE opte pelo recolhimento das receitas por meio de GRU, 

então, deverão ser observados os comandos normativos previstos nos artigos 

56 e 57, da Lei nº 4.320/1964 e no art. 2º do Decreto nº 93.872/1986, na 

forma regulamentada pelo Decreto nº 4.950, de 09/01/04 e em 

conformidade com as formalidades estabelecidas por atos infralegais e 

expedidos pela Secretaria do Tesouro Nacional; 

 

II. Nessa hipótese, o ressarcimento à FAP será realizado mediante recursos do 

orçamento público, até o limite reservado no respectivo projeto, o que deverá 

ser garantido por declaração do Ordenador de Despesas do CETENE. 

§ 4º A prestação de serviços técnicos especializados, quando consistir na 

disponibilização geral de serviços para o setor produtivo e para a sociedade, dependerá de 

autorização da autoridade máxima do CETENE e deverá seguir as disposições definidas em projeto 

específico para essa finalidade, que será considerado um projeto de CT&I, observado o seguinte: 

I. A prestação de serviços técnicos especializados deve ser compatível com os 

objetivos da Lei de Inovação, nas atividades voltadas à inovação e à 

pesquisa cientifica e tecnológica no ambiente produtivo, visando, entre outros 

objetivos, à maior competitividade das empresas; 

 

II. Será implementada dentro do calendário anual predefinido das suas 

disponibilidades, e de modo que não obste a execução de seus projetos que 

dependam dos serviços técnicos especializados do CETENE e serão fixados 

os critérios para a prestação de tais serviços, as metas e objetivos para o 

período, o que deverá se pautar pelos objetivos e diretrizes da sua política de 

inovação; 

 

III. O projeto da disponibilização da infraestrutura e laboratórios do CETENE 

para prestação de serviços técnicos especializados do CETENE para o setor 

produtivo e para a sociedade deverá assegurar a igualdade de 

oportunidades aos interessados mediante divulgação pública, inclusive na 

internet; 

 

 

IV. Não poderá caracterizar competição com os agentes do setor produtivo; 
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a) Cada prestação de serviço técnico especializado a ser executada na forma 

deste projeto será formalizada por escrito, e deverá obedecer aos requisitos 

previstos no art. 55, da Lei nº 8.666/1993, naquilo que couber. 

 

b) A FAP deverá informar no respectivo convênio ou instrumento jurídico 

utilizado, a relação dos serviços prestados e correlato laboratório ou 

infraestrutura do CETENE disponibilizados, destinatários, valores captados, 

eventuais despesas incorridas e valor das despesas operacionais 

administrativas realizadas, evolução da conta corrente remunerada específica 

das receitas auferidas no projeto de prestação de serviços técnicos 

especializados e eventuais recolhimentos ao Tesouro. 

 

c) Compete ao NIT do CETENE acompanhar a execução do projeto de 

prestação de serviços e se manifestar anualmente sobre o alinhamento das 

atividades segundo os objetivos e diretrizes da política de inovação do 

CETENE. 

§ 5º Eventual participação de servidor público da ativa do CETENE numa determinada 

prestação de serviços deverá ser autorizada pela Chefia imediata e aprovada pelo Coordenador da 

Área em função da inexistência de incompatibilidade de horários e de comprometimento das 

atribuições funcionais. 

§ 6º O eventual pagamento de adicional variável aos servidores envolvidos pela 

prestação de serviços deverá ser custeado exclusivamente pelas receitas de prestação de serviços, e 

seguirá as disposições da Portaria do CETENE, que dispõe sobre "Remuneração Prevista pela Lei de 

Inovação e Gestão de Recursos Públicos". 

I. O pagamento de retribuição pecuniária pelo CETENE por meio de adicional 

variável deverá seguir, ainda, as orientações emanadas pelo Ministério da 

Economia, no tocante às normas de contabilidade federal e para a 

implementação do adicional aos vencimentos do servidor; 

 

II. O valor do adicional variável fica sujeito à incidência de tributos e 

contribuições aplicáveis a espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, 

à remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de 

cálculo para qualquer beneficio, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal. 

§ 7º O suporte a ser prestado pela FAP em projetos específicos de prestação de 

serviços técnicos especializados, que não consistam na disponibilização geral de serviços para o setor 

produtivo e para a sociedade, será regido pelas disposições de cada projeto singular, e executado de 

acordo com os correspondentes Planos de Trabalho. 

 § 8º A existência de convênio ou outro instrumento jurídico junto à FAP para dar 

suporte nas atividades de prestação de serviços técnicos especializados e no uso, por terceiros, de 

laboratórios e demais instalações do CETENE para atividades de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação, não obsta que o CETENE formalize relações jurídicas específicas diretamente com terceiros, 

sem o suporte da FAP. 
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SEÇÃO IX 

DA UTILIZAÇÃO DAS RECEITAS PRÓPRIAS CAPTADAS PELA FAP 

Art. 9º Na utilização das receitas próprias do CETENE, captadas, geridas e 

executadas através da FAP, serão observados os seguintes critérios: 

a) É de responsabilidade do CETENE especificar quais projetos e quais os 

montantes das receitas próprias serão custeados com tais receitas próprias; 

 

b) Em cada Projeto, deverá existir o detalhamento dos bens, dos insumos e dos 

serviços a serem adquiridos, descritos em um Termo de Referência ou Projeto 

Básico, com indicação do valor máximo estimado para as despesas, as 

características mínimas do objeto - sem implicar em direcionamento ou 

restrição indevida - prazo máximo de entrega, garantia, condições de 

manutenção, e outras informações necessárias para caracterização do 

objeto; 

 

 

c) O conjunto dos bens e serviços que serão adquiridos pela fundação de apoio 

serão relacionados no Plano de Trabalho do respectivo Projeto no qual se 

inserem; 

 

d) Não será permitida a indicação de despesa à conta das receitas próprias que 

excedam o saldo financeiro destas existentes no momento; 

 

 

e) A captação de receitas deverá ser formalizada por meio de convênio ou 

contrato específico entre o CETENE e a FAP, para esta finalidade, com o 

procedimento e condições definidos em um Plano de Trabalho próprio. 

§ 1º Para execução de despesa à conta das receitas próprias, deverá existir o Projeto 

ao qual se refere a pretensa despesa e a vigência de relação jurídica do CETENE com a FAP para 

execução do aludido Projeto, em relação ao qual será aberta conta corrente remunerada específica 

para receber os valores aportados da conta corrente destinada ao recebimento das receitas próprias. 

I. As despesas custeadas com receitas próprias deverão ser implementadas a 

partir dos recursos financeiros efetivamente disponíveis na conta corrente 

remunerada do respectivo Projeto; 

 

II. É vedado à FAP contrair despesa sem o provisionamento do valor total na 

conta corrente remunerada do Projeto, que garanta o pagamento do total das 

despesas do Projeto contraídas até então. 

§ 2º É de responsabilidade do CETENE receber os bens, os insumos e os serviços 

solicitados e adquiridos ou contratados pela FAP, conforme especificados, bem como realizar os testes 

ou acompanhamento dos mesmos, atestando a sua conformidade, dando o aceite e retornando a 

documentação para a FAP, ou, caso constate inconformidades, deve acionar a FAP formalmente e em 

tempo hábil para que a FAP tome as providências necessárias para corrigir as inconformidades; 
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§ 3º É de responsabilidade da FAP, nos casos de inconformidades apontadas pelo 

CETENE nos bens, insumos e serviços adquiridos ou contratados, acionar os respectivos fornecedores 

em tempo hábil para que as inconformidades sejam corrigidas; 

I. Nos casos em que seja necessário o acionamento dos fornecedores de bens 

para invocar os mecanismos de "Garantia", mediante solicitação formal do 

CETENE, é de responsabilidade da FAP o acionamento da "Garantia"; 

 

II. Mediante o atesto do CETENE o recebimento e a conformidade dos bens, 

insumos, serviços adquiridos ou contratados pela FAP, é de responsabilidade 

da FAP realizar os devidos pagamentos aos respectivos fornecedores em 

tempo hábil, incluindo impostos e taxas incidentes; 

 

III. Eventual demanda judicial que envolva a despesa com receitas próprias 

deverá ser comunicada imediatamente pela FAP ao CETENE. 

§ 4º A FAP deverá prestar contas periodicamente, conforme solicitação do CETENE, 

das receitas próprias e das correlatas despesas programadas e executadas, e respectivos saldos 

remanescentes, individualmente, por conta corrente remunerada. 

 

SEÇÃO X 

DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS 

 

Art. 10. Cabe à Direção do CETENE coordenar e consolidar as ações referentes ao 

acompanhamento e controle da execução dos Projetos da Instituição, de modo que atenda as 

exigências dos órgãos de controle interno e externo, bem como garantir que as relações do CETENE 

com as FAP, seguirão as seguintes disposições mínimas previstas neste tópico, em relação a cada 

Projeto. 

§ 1º Cabe à Coordenação envolvida, por meio de servidor indicado pela Direção para 

ser o responsável pela Prestação de Contas, acompanhar a movimentação financeira dos Projetos 

executados pelo CETENE com a participação da FAP. 

§ 2º Na execução de projetos que envolvam a aplicação de recursos públicos, as FAP 

submeter-se-ão ao controle finalístico e de gestão do CTC do CETENE, na forma do art. 12, do 

Decreto nº 7.423/10, que deverá: 

I. Fiscalizar a concessão de bolsas no âmbito dos projetos, evitando que haja 

concessão de bolsas para servidores e pagamento pela prestação de serviços 

de pessoas fisicas e jurídicas com a mesma finalidade; 

 

II. Implantar sistemática de gestão, controle e fiscalização de convênios, 

contratos, acordos ou ajustes, de forma a individualizar o gerenciamento dos 

recursos envolvidos em cada um deles; 
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III. Estabelecer rotinas de recolhimento mensal à conta do projeto dos recursos 

devidos às fundações de apoio, quando da disponibilidade desses recursos 

pelos agentes financiadores do projeto; 

 

IV. Observar a segregação de funções e responsabilidades na gestão dos 

convênios com a FAP, bem como de sua prestação de contas, de modo a 

evitar que a propositura, homologação, assinatura, coordenação e 

fiscalização do projeto se concentrem em um único servidor, em especial o 

seu coordenador; e 

 

V. Tornar públicas as informações sobre sua relação com a fundação de apoio, 

explicitando suas regras e condições, bem como a sistemática de aprovação 

de projetos, além dos dados sobre os projetos em andamento, tais como 

valores das remunerações pagas e seus beneficiários. 

 

a) Os dados relativos aos projetos, incluindo sua fundamentação normativa, 

sistemática de elaboração, acompanhamento de metas e avaliação, planos 

de trabalho e dados relativos à seleção para concessão de bolsas, 

abrangendo seus resultados e valores, além das informações previstas no 

inciso "V", do § 2º, do Art. 10, devem ser objeto de registro centralizado e de 

ampla publicidade pela instituição apoiada, tanto por seu boletim interno 

quanto pela internet. 

§ 3º Cabe ao NIT do CETENE acompanhar a execução dos Projetos, sob o aspecto do 

alinhamento com os objetivos e diretrizes da sua política de inovação, propondo à Direção do CETENE 

eventuais medidas para garantir a melhor performance possível da execução dos Projetos segundo a 

sua política de inovação. 

I. Para cada Projeto será designado um Gestor do Projeto (GP), um Fiscal, um 

servidor encarregado pela prestação de contas e seus respectivos substitutos, 

com as responsabilidades de gerir, fiscalizar e controlar em tempo real a 

execução fisico-financeira dos Projetos, sendo observada a segregação de 

funções, não sendo permitido o acúmulo de funções. 

 

a) Compete ao GP anotar em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do Projeto, providenciando as medidas necessárias 

à regularização de eventuais falhas observadas. 

 

II. A fiscalização pelo CETENE dos Projetos executados com o suporte da FAP 

consistirá em verificar, no mínimo: 

 

a) O cumprimento das metas do Plano de Trabalho nos prazos e condições 

estabelecidas; 
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b) Avaliação dos resultados esperados e alcançados, das metas e dos 

indicadores de cada etapa da execução e do produto final; 

 

c) A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da 

legislação aplicável; 

 

d) A compatibilidade entre a execução do objeto e o que foi estabelecido no 

Plano de Trabalho, conforme o cronograma apresentado; 

 

 

e) A compatibilidade entre a captação das receitas e sua aplicação nos projetos 

institucionais estabelecidos no âmbito dos convênios; 

f) As despesas operacionais e administrativas incorridas na execução do objeto 

do instrumento jurídico formalizado, segundo norma do CETENE referente a 

esse assunto. 

 

III. A FAP deverá prestar contas ao CETENE dos recursos financeiros por ela 

captados, recebidos, geridos ou aplicados assim como dos rendimentos 

obtidos em aplicações no mercado financeiro, e apresentará relatórios 

periódicos conforme definido no Plano de Trabalho. 

 

a) A prestação de contas da Fundação deverá atender integralmente as 

exigências do Art. 11, do Decreto nº 7.423/2010; 

 

b) A FAP deverá apresentar Relatórios Financeiros Trimestrais Parciais, 

previamente aos desembolsos de recursos do período subsequente, nos prazos 

estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

 

c) Cada desembolso de recursos do período subsequente somente poderá 

ocorrer após a aprovação, pelo servidor responsável pela Prestação de 

Contas, do Relatório Financeiro Trimestral Parcial mais recente;  

 

d) A prestação de contas parcial ou final deverá abranger, no mínimo, os 

aspectos contábeis de legalidade, efetividade e economicidade de cada 

projeto; 

 

e) A FAP realizará prestação de contas final, em até 60 (sessenta) dias após o 

encerramento do convênio ou contrato (bem como qualquer outro instrumento 

utilizado), de forma a subsidiar o CETENE na elaboração de Relatório Final do 

Projeto, que será apresentado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento 

deste relatório; 

 

f) A prestação de contas parcial ou final deverá ser instruída com, no mínimo, o 

demonstrativo de cada receita e despesa com cópia dos respectivos 

comprovantes; cópia dos documentos fiscais da FAP; relação de pagamentos 

realizados às pessoas físicas, na qual deverá discriminar quando for o caso, as 

respectivas cargas horárias de seus beneficiários; cópias de guias de 
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recolhimentos; e atas de licitação e dos respectivos instrumentos contratuais 

firmados; 

 

g) Todos os documentos comprobatórios das receitas e despesas realizadas, 

registros, arquivos e controles contábeis, arquivados em ordem cronológica, 

no órgão de contabilização, onde ficarão à disposição do CETENE e dos 

órgãos de controle interno e externo da União, pelo prazo de 10 (dez) anos, 

contados da data em que foi aprovada a prestação de contas; 

 

h) A estimativa das despesas com a guarda de tais documentos pela FAP serão 

lançadas na composição das despesas operacionais administrativas do 

Projeto, e provisionadas a titulo de fundo de reserva em conta corrente 

remunerada para este fim, que somente poderá ser movimentada para custeio 

de tais despesas, com registro e contabilidade apartados, e que integrará a 

prestação de contas anuais da FAP para o CETENE; 

 

i) No caso de encerrar o registro/credenciamento ou a autorização da FAP junto 

ao CETENE, deverá ser encaminhada a relação de todos os documentos 

arquivados na FAP, por Projeto, com prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

entrega formal destes ao CETENE, com prestação de contas atualizada do 

fundo de reserva destinado ao custeio das despesas com a guarda dos 

documentos, e recolhimento do saldo remanescente à conta do Tesouro, via 

GRU. 

 
IV. O GP deverá elaborar Relatório Final com base nos documentos e demais 

informações relevantes apresentadas pelo Fiscal do Projeto e pelo servidor 

responsável pela Prestação de Contas. Deverá verificar o atendimento dos 

resultados esperados, a relação de bens adquiridos e a mediação e 

avaliação dos resultados dos indicadores previstos no Plano de Trabalho. 

 

V. O servidor responsável pela Prestação de Contas, indicado pela Direção por 

meio de portaria específica, deverá atestar a regularidade das despesas 

realizadas pela FAP a partir dos relatórios financeiros apresentados por esta, 

sejam eles parciais ou finais. 

 

VI. O Relatório Final deverá ser submetido à avaliação do Coordenador da 

Área, que o enviará para a Direção do CETENE em até 90 (noventa) dias 

após sua conclusão. 

 

VII. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as 

providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do 

dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização solidária, 

adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas 

Especial, observando os artigos 8° e 9° da Lei nº 8.443, de 16/07/92 e o 

artigo 3°-A da Lei nº 8.958/1994, com posterior encaminhamento do 

processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado 
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para os devidos registros de sua competência, bem como encaminhará cópia 

integral dos autos do processo ao Ministério Público. 

 

VIII. No caso de Projetos cuja execução exceda um exercício financeiro, sobretudo 

aqueles que tenham previsão de se auferir de receitas próprias pela FAP, 

será obrigatória a prestação de contas ao final de cada exercício, até o 60º 

(sexagésimo) dia corrido, contado a partir de 1º de janeiro do exercício do 

ano seguinte ao qual se prestam as contas. 

 

a) A prestação de contas aqui referida deverá informar de forma analítica e 

relacionadas com o Projeto ao qual se referem, todas as receitas auferidas e 

as despesas realizadas no exercício, assim como eventuais despesas 

contraídas e pendentes de pagamento no dia 31 de dezembro, e os saldos 

financeiros por Projeto. 

 

IX. A prestação de contas final deverá ser formalizada nos autos do convênio ou 

instrumento jurídico ao qual se refere, com a juntada dos seguintes 

documentos, que informam a participação conjunta ativa do CETENE: 

 

a) Prestação de contas da FAP, e correlatos documentos, entre os quais: 

 

1. Planilha com resumo das aquisições de Bens e Serviços para o Projeto; 

 

2. Planilha com identificação de eventuais Bolsas pagas, com identificação do 

beneficiário, nº do CPF e valores pagos; 

 

3. Planilha que demonstre a movimentação financeira da conta corrente 

remunerada do Projeto; 

 

4. Planilha com discriminação analítica dos componentes das Despesas 

Operacionais Administrativas; 

 

b) Relatório Final do GP, com abordagem dos Relatórios Financeiros Parciais 

encaminhados pelo servidor responsável pela Prestação de Contas, submetido 

à aprovação do Coordenador da Área; 

 

c) Manifestação do CTC sobre o controle finalístico e de gestão do Projeto, na 

forma do art. 12, do Decreto nº 7.423/10; 

 

d) Parecer do NIT do CETENE, quanto ao grau de atendimento dos objetivos e 

das diretrizes da política de inovação em relação ao Projeto; 

 

e) Apreciação da Direção do CETENE, para a aprovação da prestação de contas 

final ou determinação de outra medida. 
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SEÇÃO XI 

DOS PROJETOS ENVOLVENDO RECURSOS PRIVADOS 

 

Art. 11.  A FAP poderá provocar uma Coordenação do CETENE para avaliar a 

viabilidade de execução de um PPD que tenha relação com as competências institucionais do CETENE. 

 

§ 1º Quando em atendimento à solicitação da FAP - em projetos de pesquisa, ensino e 

extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de interesse das instituições 

apoiadas e, primordialmente, ao desenvolvimento da inovação e da pesquisa científica e tecnológica, 

criando condições mais propícias a que as instituições apoiadas estabeleçam relações com o ambiente 

externo, a Coordenação provocada deverá aderir a procedimentos padronizados auditáveis (tanto 

interna como externamente), voltados para a formação de custos das atividades executadas, de forma 

a atender aos princípios gerais de idoneidade no serviço público, bem como o código de ética do 

servidor federal. 

  

§ 2º Em seguida submeterá à apreciação do CTC a proposta do Projeto com sua 

manifestação formal que inclui a indicação mínima dos integrantes da equipe de execução do Projeto 

pelo CETENE e do seu GP. 

 

I. Compete ao CTC opinar motivadamente sobre a execução do PPD pelo 

CETENE, no prazo de 15 (quinze) dias. De acordo com o §2º, Art. 6º, do 

Decreto nº 7423/2010 os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados 

pelo CTC da Instituição. 

 

§ 3º Após, será encaminhado à Direção do CETENE para decisão. 

 

§ 4º Se a decisão for pela execução do PPD submetido, então será formalizado o 

correlato processo administrativo junto a FAP, com a oficialização do convênio ou instrumento jurídico 

pertinente. 

I. O processo deverá estimar os custos que representam a mobilização do 

CETENE para execução do Projeto de CT&I, que acrescidos aos recursos 

privados aportados, totalizará o valor econômico inicial do PPD; 

 

II. Os recursos privados incluem os recursos que forem captados pela FAP para 

a plena execução das atividades previstas em Plano de Trabalho constante 

em convênio, termo de parceria, ou qualquer outro instrumento que produza 

movimentação financeira na fundação de apoio para consecução do Projeto 

especifico; 

 

III. Todos os recursos financeiros captados deverão ser aplicados nas 

Coordenações das Áreas envolvidas, proporcionalmente às atividades 

realizadas, e serão geridos de forma a garantir o alcance dos objetivos dos 

Projetos e operacionalidade do CETENE. 
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SEÇÃO XI 

DOS PROJETOS ENVOLVENDO RECURSOS PRIVADOS 

 

Art. 12 Nos termos do art. 13 do Decreto nº 7.423/2010, são vedadas as seguintes 

práticas nas relações entre o CETENE e a FAP: 

a) A utilização de contrato ou convênio para arrecadação de receitas ou 

execução de despesas desvinculadas de seu objeto; 

 

b) A utilização dos fundos de apoio institucional da FAP ou mecanismos 

similares para execução direta de Projetos; 

 

 

c) A concessão de Bolsas para o cumprimento de atividades regulares de 

magistério de graduação e pós-graduação - docência - no CETENE; 

 

d) A concessão de Bolsas para servidores a titulo de retribuição pelo 

desempenho de funções comissionadas; 

 

 

e) A cumulatividade do pagamento da Gratificação por Encargo de Curso e 

Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei nº 8.112, de 11/12/90, pela 

realização de atividades remuneradas com a concessão de Bolsas de ensino, 

pesquisa, extensão e estímulo à inovação pelas fundações de apoio, com 

fundamento na Lei nº 8.958, de 1994, ou no art. 9º, § 1º, da Lei nº 10.973, 

de 02/12/04. 

§ 1º É vedado, ainda, em relação aos convênios ou contratos entre o CETENE e a FAP: 

 

I. Conceder Bolsas para servidores pela participação nos conselhos das FAP; 

 

II. Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de 

Trabalho, ainda que em caráter de emergência; 

 

 

III. Realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

 

IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de 

quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou 

indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas 

hipóteses previstas em leis específicas e desde que permitido na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente; 

 

 

V. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento jurídico; 
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VI. Efetuar pagamento antecipado nas contratações realizadas pela FAP, salvo 

os pagamentos relacionados ao recebimento parcial do objeto, e desde que 

expressamente autorizados pelo CETENE; 

 

 

VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio ou contrato, 

salvo se expressamente autorizado pelo CETENE, desde que o fato gerador 

da despesa tenha ocorrido durante sua vigência; 

VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

 

IX. Promover a contratação de serviços de pessoa física ou jurídica que venha 

caracterizar a mera disponibilização de mão de obra para o CETENE, ou que 

exija subordinação jurídica, pessoalidade, habitualidade, ou outro requisito 

caracterizador da relação jurídica de emprego. 

 

§ 2º É vedado, igualmente, o uso de recursos de origem privada para fins de 

remuneração direta ou indireta de qualquer servidor do CETENE, da ativa ou não, ou para 

colaborador do Projeto específico, externo ao CETENE ou contratado pela FAP, exceto aqueles devidos 

a titulo de adicional variável ou por participação em royalties, pela participação nos Projetos, na forma 

prevista nesta norma de relacionamento. 

I. As diárias e passagens são de natureza indenizatória, e serão devidas na 

forma definida no Plano de Trabalho, desde que atendidas as exigências 

legais para sua concessão. 

§ 3º O conteúdo integral desta norma de relacionamento com a FAP, explicitando suas 

regras e condições, bem como a sistemática de aprovação de Projetos, além dos dados sobre os 

Projetos em andamento, tais como os correlatos valores das bolsas, remunerações e indenizações 

eventualmente pagas a servidores, com identificação dos beneficiários, contratações e despesas 

implementadas pela FAP e receitas auferidas, prestação de contas, despesas operacionais 

administrativas, entre outros, devem ser disponibilizados publicamente no Portal de Acesso à 

Informação do CETENE e da FAP, em data anterior ao início da execução de cada projeto. 

 § 4º Os dados relativos aos Projetos, incluindo sua fundamentação normativa, 

sistemática de elaboração, acompanhamento de metas e avaliação, planos de trabalho e dados 

relativos à seleção para concessão de bolsas, abrangendo seus resultados e valores devem ser objeto 

de registro centralizado e de ampla publicidade na Intranet e no Portal de Acesso à Informação do 

CETENE e da FAP. 

I. Aos Projetos que envolvem pesquisa científica/tecnológica e inovação, 

passíveis de gerar artigos científicos, registros de patentes, aplicativos 

computacionais entre outros, aplicam-se as normas estabelecidas na norma 

do CETENE que dispõe sobre "Diretrizes sobre Propriedade Intelectual". 
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§ 5º Semestralmente deverá ser disponibilizado para consulta na Intranet e no Portal 

de Acesso à Informação do CETENE e da FAP, o valor total de recursos financeiros públicos 

manuseados pela FAP no semestre imediatamente anterior, decorrentes da execução de projetos do 

CETENE, assim como o valor total de recursos financeiros privados captados pela FAP no mesmo 

período decorrentes da execução de projetos do CETENE, com indicação da origem de cada aporte 

financeiro. 

I. Em relação a cada Projeto, a FAP deverá divulgar na íntegra, na rede 

mundial de computadores - internet, a atualização semestral de, no mínimo: 

 

a) O instrumento do convênio (ou outro pertinente) e o respectivo Plano de 

Trabalho (bem como eventuais aditivos), com indicação do nº do processo 

administrativo definido pelo CETENE; 

 

b) Relatórios semestrais de execução do convênio (ou instrumento utilizado) e 

da captação de recursos financeiros, com indicação dos valores executados, 

as atividades desenvolvidas até então, as aquisições de bens, obras e de 

serviços; 

 

 

c) A relação dos pagamentos realizados a todas as pessoas físicas e jurídicas, 

por meio do CPF ou CNPJ, respectivamente, em razão da execução do 

Projeto; 

 

d) As prestações de contas executadas junto ao CETENE; 

 

 

e) Pareceres do CETENE apresentando os indicadores da execução do Projeto, 

observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias após as respectivas 

aprovações pelo CETENE. 

§ 6º Na mesma ocasião, deverá ser disponibilizado para consulta na Intranet e no 

Portal de Acesso à Informação do CETENE e da FAP, o montante das receitas arrecadadas pela FAP, 

que foram obtidas pela atuação do CETENE em prestação de serviços, em recebimento de royalties, 

permissão de uso de laboratórios, entre outras receitas próprias. 

I. Deverá ser informado o montante destas receitas que ao final do semestre 

retornou ao Tesouro, via GRU; 

 

II. O NIT do CETENE, órgão responsável pelo apoio à gestão da política de 

inovação do CETENE disponibilizará para consulta na Intranet e no Portal de 

Acesso à Informação do CETENE um relatório periódico com o andamento 

dos Projetos executados pelo CETENE com suporte da FAP e a evolução de 

cada um segundo os objetivos e diretrizes da política de inovação do 

CETENE. 
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§ 7º Nas aquisições de bens e serviços pela FAP, destinados à execução do Projeto, 

serão observadas as seguintes disposições: 

I. Na aquisição de bens e serviços necessários à execução do projeto, a 

fundação observará as normas do Decreto nº 8.241, de 21/05/14, e na 

confecção dos instrumentos convocatórios da seleção pública (para modos 

de disputa aberto ou fechado) e dos respectivos instrumentos contratuais, 

utilizará como referência o teor dos modelos de minutas disponibilizados 

pela Advocacia-Geral da União para as licitações e contratos; 

 

II. Todas as contratações destinadas à execução do Projeto que ficarem a cargo 

da FAP deverão ser planejadas antecipadamente pelo CETENE, com 

descrição clara, objetiva e suficiente do objeto a ser contratado, 

materializado num Termo de Referência ou Projeto Básico, que será 

encaminhado oportunamente para a FAP; 

 

 

III. O prazo de encaminhamento dos Termos de Referência ou Projeto Básico 

pelo CETENE à FAP serão definidos no Plano de Trabalho do convênio (ou 

instrumento utilizado), de acordo com a complexidade de cada item; 

 

IV. Os Termos de Referência ou Projeto Básico que serão encaminhados pelo 

CETENE à FAP informarão, no mínimo, a estimativa máxima do preço de 

cada aquisição, os requisitos mínimos necessários para caracterização do 

objeto, o prazo de entrega ao CETENE, eventuais requisitos de garantia e de 

assistência técnica, e outros que o CETENE motivadamente entender 

necessários; 

 

 

V. A FAP não iniciará o processo de aquisição se não existirem recursos 

financeiros suficientes para a aquisição, disponíveis na conta corrente 

remunerada do Projeto; 

 

VI. Eventual demanda judicial que possa surgir no processo de aquisição pela 

FAP, será imediatamente comunicado ao CETENE, com as informações das 

providências adotadas pela FAP; 

 

 

VII. Eventual modificação no Plano de Trabalho do convênio (ou instrumento 

utilizado) entre o CETENE e a FAP deverá ser implementada por termo 

aditivo. 

SEÇÃO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 O CETENE providenciará a revisão ou elaboração e publicação dos atos normativos internos 

aqui referidos no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta norma de relacionamento. 
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§ 1º Até a data da aprovação e publicação desta norma de relacionamento do 

CETENE com FA, as relações jurídicas ora vigentes entre o CETENE e FA serão regidas pelas 

disposições da norma de relacionamento anteriormente aprovada pelo CTC do CETENE, e que teve 

parecer jurídico de aprovação pela CJU/AGU. 

I. Independentemente das disposições transitórias que serão aplicadas às 

relações jurídicas ora em andamento entre o CETENE e a FA, prevalecem as 

disposições constitucionais e legais que estruturam o regime jurídico de CT&I, 

na regência das relações jurídicas ora existentes. 

§ 2º As relações jurídicas ora em andamento entre o CETENE e a FAP serão 

formalmente ajustadas, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da aprovação desta norma, para 

atender às disposições desta que a partir da sua publicação prevalecerão sobre outras disposições da 

norma de relacionamento anterior que possam conflitar, ainda que aparentemente, com as 

disposições normativas jurídicas desta norma. 

§ 3º As relações jurídicas formalizadas entre o CETENE com a FAP a partir da 

aprovação desta norma pela Direção do CETENE, terão incluídas em seus respectivos instrumentos 

jurídicos as disposições desta norma de relacionamento, independentemente da sua reprodução 

formal em cada instrumento jurídico, e assim, uma via desta norma deverá ser preferencialmente 

juntada em cada processo administrativo que formalize a relação entre o CETENE e a FA, para buscar 

o suporte desta última na execução de Projeto do CETENE. 

§ 4º Ficam expressamente revogados os atos normativos vigentes até a data da 

aprovação desta norma de relacionamento, destinados a mesma finalidade, em especial, a Portaria nº 

74, de 31/01/19, que aprova a “NORMA DE RELACIONAMENTO DO CETENE COM FUNDAÇÕES 

DE APOIO”. 

 Art. 14. Essa norma de relacionamento está aprovada pelo CTC do CETENE nos 

termos da Ata nº 08, de 04/08/22 e entra em vigor em 01/09/22, em atenção ao disposto no Art.4º, 

do Decreto nº 10.139, de 28/11/19, produzindo efeitos em 01/09/22. 

Art. 15. A publicidade desta norma de relacionamento, enquanto ato administrativo 

normativo da Administração Pública federal, completa o seu ciclo de formação com a disponibilização 

do seu inteiro teor no Portal de Acesso à Informação do CETENE. 

 

Giovanna Machado 

Diretora 

(P. 01202.000400/2021-44) 

 

  



 

 

  

BOLETIM DE SERVIÇO DO CETENE Nº 70, DE 31 DE AGOSTO DE 2022                         36 
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE 
PORTARIA Nº 98, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

Nomeia gestor, fiscal e prestador de contas para o Convênio nº 01.22.0150.00 

A DIRETORA DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência concedida pela Portaria 

MCTI nº 407, de 29/06/06, publicada no DOU de 30/06/06, e pelo Regimento Interno do CETENE, 

aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no DOU de 11/09/20, ambas 

assinadas pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações,  

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores indicados no quadro abaixo responsáveis pela gestão, 

fiscalização e prestação de contas do convênio mencionado, tendo em vista o disposto no art. 12 do 

Decreto nº 7.423/2010, de 31/12/10, que regulamenta a Lei nº 8.958, de 20/12/94, que dispõe 

sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica 

e as fundações de apoio: 

Nº DO 

CONVÊNIO / 

Nº DO 

PROCESSO 

CONTRATANTE/ 

CNPJ 

CONTRATADA/ 

CNPJ 
OBJETO/VIGÊNCIA 

GESTOR/ 

Matrícula 

SIAPE 

FISCAL/ 

Matrícula 

SIAPE 

P

RESTADOR 

DE CONTAS/ 

Matrícula 

SIAPE 

VALOR 

ESTIMADO 

01.22.0150.0

0 /  

01202.00033

5/2022-38 

Centro de 

Tecnologias 

Estratégicas do 

Nordeste - 

CETENE 

 

CNPJ  

 

01.263.896/0021

- 08 

Fundação de 

Desenvolvimento 

da Pesquisa - 

FUNDEP 

 

CNPJ  

 

18.720.938/0001

-41 

Contratação da Fundação 

de Desenvolvimento da 

Pesquisa - FUNDEP para 

atuar na gestão 

administrativa e financeira 

do projeto de pesquisa 

“Desenvolvimento de 

Sistemas Fotoquímicos e 

Fotoeletroquímicos baseado 

em semicondutores para 

produção de hidrogênio”, 

Ref. Finep nº 0073/21.  

Vigência de até 36 (trinta e 

seis) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

Giovanna 

Machado 

1234085 

Mércia 

Liane de 

Oliveira 

1234085 

Lygia Vilmar 

Britto 

 

0662519 

R

R$ 

1.975.393,

94 (um 

milhão, 

novecentos 

e setenta e 

cinco mil, 

trezentos e 

noventa e 

três reais e 

noventa e 

quatro 

centavos) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

do CETENE. 

Giovanna Machado 

Diretora 

 

(P. 01202.000335/2022-38)  



 

 

  

BOLETIM DE SERVIÇO DO CETENE Nº 70, DE 31 DE AGOSTO DE 2022                         37 
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE 
PORTARIA Nº 99, DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

Nomeia gestor, fiscal e prestador de contas para o Convênio nº 01.22.0149.00 

A DIRETORA DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência concedida pela Portaria 

MCTI nº 407, de 29/06/06, publicada no DOU de 30/06/06, e pelo Regimento Interno do CETENE, 

aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no DOU de 11/09/20, ambas 

assinadas pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações,  

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores indicados no quadro abaixo responsáveis pela gestão, 

fiscalização e prestação de contas do convênio mencionado, tendo em vista o disposto no art. 12 do 

Decreto nº 7.423/2010, de 31/12/10, que regulamenta a Lei nº 8.958, de 20/12/94, que dispõe 

sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica 

e as fundações de apoio: 

Nº DO 

CONVÊNIO / 

Nº DO 

PROCESSO 

CONTRATANTE

/ CNPJ 

CONTRATADA/ 

CNPJ 
OBJETO/VIGÊNCIA 

GESTOR/ 

Matrícula 

SIAPE 

FISCAL/ 

Matrícula 

SIAPE 

PRESTADOR 

DE 

CONTAS/ 

Matrícula 

SIAPE 

VALOR 

ESTIMADO 

01.22.0149.00 / 

01202.000336/2

022-82 

CENTRO DE 

TECNOLOGIAS 

ESTRATÉGICAS 

DO NORDESTE - 

CETENE 

 

CNPJ  

 

01.263.896/002

1- 08 

FUNDAÇÃO DE 

DESENVOLVIME

NTO DA 

PESQUISA - 

FUNDEP 

 

CNPJ  

 

18.720.938/000

1-41 

Contratação da Fundação 

de Desenvolvimento da 

Pesquisa - FUNDEP para 

atuar na gestão 

administrativa e financeira 

do projeto de pesquisa 

“Desenvolvimento de 

superfícies biomiméticas em 

ligas de titânio com 

hidroxiapatita/quitosana/cin

amaldeído para produção 

de implantes dentários”, Ref. 

Finep nº 0071/21. 

 Vigência de até 36 (trinta e 

seis) meses, a contar da 

data de sua assinatura. 

Giovanna 

Machado 

123**** 

Mércia 

Liane de 

Oliveira 

123**** 

Lygia Vilmar 

Britto 

066**** 

R

R$ 

1.859.821,

49 (um 

milhão, 

oitocentos e 

cinquenta e 

nove mil, 

oitocentos e 

vinte um 

reais, 

quarenta e 

nove 

centavos) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

do CETENE. 

Giovanna Machado 

Diretora 

(P. 01202.000336/2022-82)  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE 
PORTARIA Nº 100, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 

 
Nomeia gestor, fiscal e prestador de contas para o Convênio nº 02.2021 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência concedida pela Portaria 

MCTI nº 407, de 29/06/06, publicada no DOU de 30/06/06, e pelo Regimento Interno do CETENE, 

aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no DOU de 11/09/20, ambas 

assinadas pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Nomear os servidores indicados no quadro abaixo responsáveis pela gestão, 

fiscalização e prestação de contas do convênio mencionado, tendo em vista o disposto no art. 12 do 

Decreto nº 7.423/2010, de 31/12/10, que regulamenta a Lei nº 8.958, de 20/12/94, que dispõe 

sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica 

e as fundações de apoio: 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

do CETENE e revoga a Portaria CETENE nº 66, de 11/02/22. 

Giovanna Machado 

Diretora 

(P. 01202.000394/2021-25)  

Nº DO 
CONTRATO / 

Nº DO 
PROCESSO 

CONTRATANTE/ 
CNPJ 

CONTRATADA/ 
CNPJ 

OBJETO/VIGÊNCIA 
GESTOR/ 
Matrícula 

SIAPE 

FISCAL/ 
Matrícula 

SIAPE 

PRESTAD
OR DE 

CONTAS/ 
Matrícula 

SIAPE 

VALOR 
ESTIMADO 

02.2021 

01202.00039

4/2021-25 

 

CENTRO DE 

TECNOLOGIAS 

ESTRATÉGICAS 

DO NORDESTE - 

CETENE 

CNPJ 

01.263.896/0021

- 08 

FUNDAÇÃO DE 

DESENVOLVIME

NTO DA 

PESQUISA - 

FUNDEP 

CNPJ 

18.720.938/00

01-41 

Contratação da 

Fundação de 

Desenvolvimento da 

Pesquisa - FUNDEP para 

atuar na gestão 

administrativa e 

financeira do projeto de 

pesquisa 

"desenvolvimento de 

ferramentas de 

inteligência artificial para 

processamento de dados 

genéticos", durante o 

período contratual de 12 

meses conforme 

condições estabelecidas 

no plano de trabalho. 

Fundamento Legal: Lei 

8.666 / 1993 - Artigo: 24 

- Inciso: XIII. 

Vigência: 09/12/2021 a 

08/12/2022. 

Paulo 

Roberto 

Moreira 

Maciel 

170**** 

Gabriel de 

Medeiros 

Cipriano 

173**** 

Lygia 

Vilmar 

Britto 

066**** 

R$ 

324.636,20 

(trezentos e 

vinte e 

quatro mil, 

seiscentos e 

trinta e seis 

reais e vinte 

centavos) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE 
PORTARIA Nº 101, DE 17 DE AGOSTO DE 2022 

 

Designa gestor e fiscal para o Contrato CETENE nº 05.2022 

 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO 

NORDESTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência 

concedida pela Portaria MCTI nº 407, de 29/06/06, publicada no DOU de 30/06/06, e pelo 

Regimento Interno do CETENE, aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no 

DOU de 11/09/20, ambas assinadas pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e 

Inovações,  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1° Nomear os servidores indicados no quadro abaixo responsáveis pela gestão 

e fiscalização do contrato CETENE nº 05/2022, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 21/06/93, e no Capítulo V - Da Gestão do Contrato - da Instrução Normativa da Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 5, de 25/05/17 (IN/SEGES/MP). 

 

Nº DO 

CONTRATO /

Nº DO 

PROCESSO 

CONTRATANTE 

/CNPJ 

CONTRATADA/

CNPJ 
OBJETO/  VIGÊNCIA 

GESTOR/  

Matrícula 

SIAPE 

FISCAL/ 

Matrícula 

SIAPE 

VALOR 

ESTIMADO 

 

 

05.2022 

01202.000205/

2022-03 

 

 

CENTRO DE 

TECNOLOGIAS 

ESTRATÉGICAS - 

CETENE 

CNPJ nº 

01.263.896/0021- 

08 

AGILENT 

TECHNOLOGIES 

BRASIL LTDA 

CNPJ nº 

03.290.250/000

6-06 

Contratação de empresa exclusiva 

para serviços de manutenção corretiva 

do Equipamento Cromatógrafo 

Gasoso, Modelo 7820A, localizado no 

laboratório de Central Analítica 

 

Vigência: 02/08/2022 à 01/08/2023 

 

Data de Assinatura: 02/08/2022 

James 

Correia de 

Melo 

 170**** 

André Luís 

de França 

Dias 

 170**** 

R$ 

39.524,28 

(trinta e nove 

mil 

quinhentos e 

vinte e quatro 

reais e vinte 

e oito 

centavos) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

do CETENE/MCTI. 

 

Frederico Toscano Barreto Nogueira 

Diretor Substituto 

 

(P. 01202.000205/2022-03) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE 
PORTARIA Nº 102, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 

 

Designa gestor e fiscal para o Contrato CETENE nº 07.2022 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO 

NORDESTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência 

concedida pela Portaria MCTI nº 407, de 29/06/06, publicada no DOU de 30/06/06, e pelo 

Regimento Interno do CETENE, aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no 

DOU de 11/09/20, ambas assinadas pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e 

Inovações,  

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores indicados no quadro abaixo responsáveis pela gestão e 

fiscalização do contrato CETENE nº 07/2022, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 

21/06/93, e no Capítulo V - Da Gestão do Contrato - da Instrução Normativa da Secretaria de Gestão 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 5, de 25/05/17 (IN/SEGES/MP). 

Nº DO 

CONTRATO /

Nº DO 

PROCESSO 

CONTRATANTE

/CNPJ 
CONTRATADA

/CNPJ 
OBJETO/  VIGÊNCIA 

GESTOR/  
Matrícula 

SIAPE 

FISCAL/ 
Matrícula 

SIAPE 

VALOR 
ESTIMADO 

 

 

07.2022 

01202.000202/

2022-61 

 

 

 

CENTRO DE 

TECNOLOGIAS 

ESTRATÉGICAS - 

CETENE 

CNPJ nº 

01.263.896/002

1- 08 

MASA 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕE

S LTDA - EPP 

CNPJ nº 

17.534.592-

0001-24 

Contratação emergencial de empresa 

de engenharia visando o reparo dos 

danos causados pela chuva na 

cobertura do prédio SEDE do CETENE, 

contemplando os serviços de 

impermeabilização das calhas e troca 

de telhas danificadas. 

 

Vigência: 22/08/2022 à 22/02/2023. 

 

Data de Assinatura: 15/08/2022. 

Fernando 

Antônio Lopes 

Pimentel Rosa  

 188**** 

Gabriel de 

Medeiros 

Cipriano 

 173**** 

R$ 

172.853,49 

(cento e 

setenta e 

dois mil 

oitocentos e 

cinquenta e 

três reais e 

quarenta e 

nove 

centavos) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

do CETENE/MCTI. 

 

 

Frederico Toscano Barreto Nogueira 

Diretor Substituto 

 

 

(P. 01202.000202/2022-61) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE 
PORTARIA Nº 103, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 

 

Altera a Comissão de Precificação de Serviços Técnicos Especializados do CETENE/MCTI 

 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO 
NORDESTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência 

concedida pela Portaria MCTI nº 407, de 29/06/06, publicada no DOU de 30/06/06, e pelo 

Regimento Interno do CETENE, aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no 

DOU de 11/09/20, ambas assinadas pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, e 

Inovações, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Alterar a composição da Comissão de Precificação de Serviços Técnicos 

Especializados do CETENE/MCTI, que será composta pelos seguintes membros: 

 

Nome Cargo SIAPE Função na Comissão 

Frederico Toscano Barreto 

Nogueira 

Coordenador de Desenvolvimento 

Tecnológico 
182**** Presidente 

Anderson do Nascimento 

Oliveira 
Coordenador de Gestão Administrativa 151**** Vice-Presidente 

Paulo Roberto Moreira Maciel Analista em C&T 170**** 
Responsável pela Plataforma de 

Serviços 

James Correia de Melo Tecnologista 170**** Responsável pela Biofábrica 

André Luís de França Dias Técnico 170**** 
Responsável pela Prestação de 

Serviços 

 

Art. 2.º A Comissão terá como incumbências: 

 

I – identificar potenciais serviços técnicos especializados a serem prestados ao 

CETENE/MCTI e propor à Diretoria submetê-los ao processo de precificação; 

 

II – tomar as devidas providências no sentido de formular planilhas acessórias à 

geração de memória de cálculo no processo de precificação de serviços técnicos especializados do 

CETENE/MCTI; 

 

III – realizar revisão periódica dos serviços técnicos especializados que já foram 

precificados e que se encontram vigentes; 

 

IV – reunir-se, extraordinariamente, a qualquer tempo, para analisar viabilidade de 

demandas externas sobre prestação de serviços técnicos especializados; e 

 

V – estar à disposição para atuar no aperfeiçoamento da Plataforma de Serviços 

Técnicos Especializados do CETENE/MCTI. 

 

Art. 3.º A Comissão reunir-se-á periodicamente semestralmente para revisão de preços 

dos Serviços Técnicos Especializados do CETENE/MCTI. 
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Art. 4.º Os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pela Diretora do 

CETENE/MCTI. 

 

Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

do CETENE/MCTI e revoga a Portaria CETENE nº 70, de 11/02/22. 

 

 

Frederico Toscano Barreto Nogueira 

Diretor Substituto 

 

(P. 01202.000181/2021-01) 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 

CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE 
PORTARIA Nº 104, DE 31 DE AGOSTO DE 2022 

 

Dispõe sobre Programas e Áreas das Unidades da Estrutura Organizacional do CETENE/MCTI 

 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO 
NORDESTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Delegação de Competência 

concedida pela Portaria MCTI nº 407, de 29/06/06, publicada no DOU de 30/06/06, e pelo 

Regimento Interno do CETENE, aprovado pela Portaria MCTI nº 3.429, de 10/09/20, publicada no 

DOU de 11/09/20, ambas assinadas pelo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, e 

Inovações. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Estabelecer Programas e Áreas das Unidades da Estrutura Organizacional do 

CETENE/MCTI e seus respectivos responsáveis e substitutos. 

 

Art. 2º Ficam vinculados à Coordenação de Desenvolvimento Tecnológico – COTEC os 

seguintes Programas e Laboratórios: 

 

I. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO EM 
BIOTECNOLOGIA 

Responsável: James Correia de Melo 

Substituto: Laureen Michelle Houllou 

  

a) LABORATÓRIO DE BIOPROCESSOS – LABIO 

Responsável: Bianca Galúcio Pereira Araújo 

Substituto: Aldenise Lizandra de Miranda Oliveira 

 

b) CENTRAL ANALÍTICA – CEAN 

Responsável: James Correia de Melo 

Substituto: Aldenise Lizandra de Miranda Oliveira 

 

c) LABORATÓRIO DE DIAGNOSE E FIDELIDADE GENÉTICA – LADIF 

Responsável: Bianca Galúcio Pereira Araújo 

Substituto: Aldenise Lizandra de Miranda Oliveira 

 

d) LABORATÓRIO DE PESQUISAS APLICADAS A BIOMAS – LAPAB 

Responsável: Laureen Michelle Houllou 

Substituto: James Correia de Melo 

 

II. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO EM 

COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA 

Responsável: Paulo Roberto Moreira Maciel 

Substituto: Gabriel de Medeiros Cipriano 

 

a) LABORATÓRIO DE COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA – LACC 

Responsável: Paulo Roberto Moreira Maciel 

Substituto: Gabriel de Medeiros Cipriano 
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III. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO EM 
NANOTECNOLOGIA 

Responsável: Giovanna Machado 

Substituto: James Correia de Melo 

  

a) LABORATÓRIO DE CARACTERIZAÇÃO DE MATERIAIS – LACMAT 

Responsável: André Luís de França Dias 

Substituto: James Correia de Melo 

 

b) LABORATÓRIO DE MICROSCOPIA E MICROANÁLISE – LAMICRO 

Responsável: André Luís de França Dias 

Substituto: Giovanna Machado 

 

c) LABORATÓRIO DE MATERIAIS NANOESTRUTURADOS – LMNANO 

Responsável: Giovanna Machado 

Substituto: André Luís de França Dias 

  

IV. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO PARA A 
PRODUÇÃO 

Responsável: James Correia de Melo 

Substituto: André Luís de França Dias 

  

a) LABORATÓRIO DE FITOQUÍMICA E INTEGRAÇÃO DE PROCESSOS – 

LAFIP 

Responsável: James Correia de Melo 

Substituto: André Luís de França Dias 

  

b) LABORATÓRIO DE BIOCOMBUSTÍVEIS E OTIMIZAÇÃO – LABCOM 

Responsável: James Correia de Melo 

Substituto: André Luís de França Dias 

  

c) BIOFÁBRICA GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR 

Responsável: James Correia de Melo 

Substituto: André Luís de França Dias 

  

d) USINA EXPERIMENTAL DE PRODUÇÃO DE BIODIESEL 

Responsável: James Correia de Melo 

Substituto: André Luís de França Dias 

  

V. PROGRAMA FUTURAS CIENTISTAS 

Responsável: Giovanna Machado 

Substituto: Frederico Toscano Barreto Nogueira 

  

VI. PROGRAMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS 

Responsável: André Luís de França Dias 

Substituto: Paulo Roberto Moreira Maciel 
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Art. 3º Ficam vinculados à Coordenação de Gestão Administrativa – COGEA as 

seguintes Áreas e Programas: 

  

I. ÁREA DE INFORMÁTICA 

Responsável: Gabriel de Medeiros Cipriano 

Substituto: Paulo Roberto Moreira Maciel 

 

II. ÁREA DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

Responsável: Fernando Antônio Lopes Pimentel Rosa 

Substituto: Gabriel de Medeiros Cipriano 

 

III. ÁREA DE SUPRIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS 

Responsável: Érica Monteiro Ladislau 

Substituto: Eduardo Eugênio Ferreira Campos 

  

IV. ÁREA DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 

Responsável: Érica Monteiro Ladislau 

Substituto: Luís Augusto Holanda Pires de Melo 

  

V. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 

Responsável: Keyla Costa Reis 

Substituto: Elcir Trindade Vero 

  

Art. 4º Fica vinculado à Diretoria: 

  

NÚCLEO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA - NIT 

Responsável: Bianca Galúcio Pereira Araújo 

Substituto: Lygia Vilmar Britto 

  

Art. 5º Nos impedimentos legais do responsável e seu substituto, a Diretora poderá 

designar, por período determinado, e em portaria específica, outro servidor para responder pelas 

atividades das Unidades estabelecidas nesta Portaria. 

  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço 

do CETENE/MCTI e revoga a Portaria CETENE Nº 63, de 02/02/22. 

 

 

 

Frederico Toscano Barreto Nogueira 

Diretor Substituto 

 

(P. 01202.000078/2020-72) 

 

 

  



 

 

  

BOLETIM DE SERVIÇO DO CETENE Nº 70, DE 31 DE AGOSTO DE 2022                         46 
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EXTRATOS   

|Agosto de 2022 | 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 16/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 12.134.879/0001-43; Itens: 108, 114, 

309; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 7.204,00. 

 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 17/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 30.479.645/0001-10; Itens: 1, 84, 106, 

128, 133, 135, 136, 178, 179, 329; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; 

Processo: 01202.000086/2022-81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 30.090,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 19/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 04.880.181/0001-49; Item: 291; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 5.172,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 20/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 11.227.424/0001-00; Itens: 137, 210, 

228, 229, 249, 264; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 

01202.000086/2022-81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 8.870,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 22/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 14.416.886/0001-63; Item: 311; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 4.500,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 23/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 32.578.926/0001-55; Itens: 2, 3, 45, 

55, 56, 59, 123, 177, 182, 183, 184, 192, 194, 209, 212, 225, 226, 231,238, 240, 287, 

305, 313, 314, 316, 321, 322, 323, 324, Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; 

Processo: 01202.000086/2022-81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 143.732,08. 

 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 25/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 26.043.097/0001-03; Itens: 230, 317; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo:01202.000086/2022-81; Data da 

Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 3.075,00. 
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 26/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 16.684.742/0001-13; Item: 109; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 5.000,00. 

 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 27/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 19.026.964/0001-37; Itens: 242, 312, 

315; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 7.013,90. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 28/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 21.589.394/0001-35; Itens: 301, 302, 

303; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 2.168,00. 

 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 29/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 22.077.847/0001-07; Itens: 300, 318, 

319; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 23.845,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 30/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 09.433.694/0001-25; Item: 166; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 1.160,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 31/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 14.086.420/0001-47; Itens: 99, 138, 

188, 190, 191, 258, 263, 265, 266, 286, 307, 310; Vigência: 12(doze) meses a partir da 

data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 

07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 

5.647,70. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 32/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 35.257.760/0001-63; Itens: 10, 13, 19, 

23, 24, 25, 27, 28, 38, 39, 40, 41, 42, 87, 88, 141, 150, 151, 153, 161,174, 176, 196, 

197, 198, 327, 330; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 

01202.000086/2022-81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 31.044,50. 
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 33/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 06.153.182/0001-17; Itens: 253, 254, 

262, 267, 268; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de 

Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-

81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 8.037,92. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 34/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 12.925.007/0001-01; Itens: 4, 215; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo:01202.000086/2022-81; Data da 

Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 16.670,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 35/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 17.930.162/0001-21; Itens: 14, 15, 16, 

17, 18, 20, 21, 22, 60, 63, 66, 67, 69, 70, 71, 72, 73, 75, 77, 80, 81, 82,90, 97, 98, 111, 

113, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 122, 124, 125, 126, 127, 148, 152, 155, 156, 157, 

158, 160, 186, 199,201, 202, 203, 204, 205, 206, 234, 235, 236, 237, 239, 243, 244, 

245, 246, 247, 248, 255, 256, 257, 271, 272,274, 275, 276, 278, 279, 280, 281, 282, 

328; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 82.435,35. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 36/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 04.004.741/0001-00; Item: 298. 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 8.500,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 37/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 37.247.494/0001-13; Item: 284; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 1.924,60. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 38/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 00.484.240/0001-09; Itens: 83 e 139. 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 2.010,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 40/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 23.533.848/0001-81; Item: 290; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 2.279,00. 
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 42/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 04.345.762/0001-80; Itens: 129, 130, 

131; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 684,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 43/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 03.217.016/0001-49; Item: 288. 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 5.216,50. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 44/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 13.213.516/0001-66; Itens: 145, 146; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo:01202.000086/2022-81; Data da 

Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 33.425,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 45/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 21.352.262/0001-95; Itens: 37, 85, 

195, 227, 270, 285, 295, 296, 297, 332; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 

07/2022;Processo: 01202.000086/2022-81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 

52.140,50. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 47/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 12.127.236/0001-72; Itens: 144, 250, 

251, 260, 261; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de 

Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-

81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 10.100,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 46/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 16.667.433/0001-35; Itens: 292, 293, 

294, 299, 331; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de 

Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-

81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 47.913,00. 

 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 48/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza; CNPJ: 17.428.167/0001-50; Grupo 01 - Itens: 1 

a 6. Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 22/2022 - SRP n° 10/2022; Processo: 01202.000093/2022-82; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 27.600,00 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 49/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza; CNPJ: 70.066.840/0001-32; Grupo 02 - Itens: 7 

a 10; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 22/2022 - SRP n° 10/2022; Processo: 01202.000093/2022-82; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 3.035,90. 
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 18/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 05.990.063/0001-56; Itens: 12, 29, 30, 

35,9 4, 95, 100, 105, 121, 143, 162, 171, 175, 185, 187, 189, 200,207, 208, 214, 241, 

259, 269, 289, 306, 308, 320, 325, Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; 

Processo: 01202.000086/2022-81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 38.085,80. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 21/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 26.232.599/0001-82; Item: 147; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 900,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 24/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 39.500.536/0001-01; Item: 36; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data 

da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 13.000,00. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 39/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 11.301.724/0001-91; Itens: 7, 9, 26, 

31, 44, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 57, 58, 62, 64, 65, 68, 74, 78, 79, 89,91, 102, 103, 

107, 110, 134, 154, 159, 163, 165, 167, 168, 172, 173, 181, 232, 233, 273, 277, 283; 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; Modalidade de Licitação: 

Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n°07/2022; Processo: 01202.000086/2022-81; Data da 

Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 59.861,25. 

 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – Espécie: Ata de Registro de Preços n° 41/2022; 

Objeto: Aquisição de Materiais Laboratoriais; CNPJ: 17.589.708/0001-22; Itens: 46, 76, 86, 

112, 169, 180, 193, 326; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura; 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 07/2022 - SRP n° 07/2022;Processo: 

01202.000086/2022-81; Data da Assinatura: 10/08/2022. Valor: R$ 12.523,15. 

 

 

Érica Monteiro Ladislau 

Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças 
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AVISOS DE LICITAÇÃO 

|Agosto de 2022 | 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022 - UASG 240137 - Nº Processo: 01202000084202291. 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de Materiais Químicos, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 268. Edital: 15/08/2022 

das08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Prof. Luís Freire, 1 - Cidade 

Universitária - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/240137-5-00006-2022. 

Entrega das Propostas: a partir de 15/08/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: 29/08/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 - UASG 240137 - Nº Processo: 01202000332202202. 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de Materiais de Proteção e Segurança (EPI) e Fardamento, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. . Total de Itens Licitados: 

112. Edital: 17/08/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Prof. 

Luís Freire, 1- Cidade Universitária - Recife/PE ou 

https://www.gov.br/compras/edital/240137-5-00011-2022. Entrega das Propostas: a partir 

de17/08/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/09/2022 

às 08h00 no site www.gov.br/compras. 

 

 

 

Érica Monteiro Ladislau 

Chefe da Divisão de Orçamento e Finanças 
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DIÁRIAS E PASSAGENS 

| Agosto de 2022 |  

Servidor: Frederico Toscano Barreto Nogueira        SIAPE: 1824059 

PCPD: 000785/22 

Cargo: Coordenador de Desenvolvimento Tecnológico       Lotação: COTEC 

Período: 08/08/2022 a 11/08/2022     

Número de Diárias: 3,5 (Três diárias e meia) 

Justificativa: O objetivo da viagem será apresentar os projetos abaixo ao setor de fruticultura e 

vinícolas do Vale do São Francisco: 

 

1. Lúpulo no Vale do São Francisco; 

2. Bioinsumos e Biodefensivos: substâncias bioativas de ação estimulante e também 

com ação repelente e inseticida; 

3. Biofertilizante e energia em escala industrial; e 

4. Análise de resíduos. 

 

Valor total das Diárias: R$ 1.064,87 (Mil e sessenta e quatro reais e oitenta e sete 

centavos). 

Valor total da Passagem: R$ 1.950,46 (Mil novecentos e cinquenta reais e quarenta e seis 

centavos). 

 

 

 

Elcir Trindade Vero 

Chefe do Serviço de Pessoal 
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FÉRIAS 

| Agosto de 2022 | 

 

Servidora: GIOVANNA MACHADO     SIAPE: 1234085 

Cargo: Diretora     Lotação: COTEC 

Exercício: 2022     Parcela 1: 08/09/2022 a 16/09/2022 

 

Servidor: MARIA JOSÉ DE SANTANA     SIAPE: 1882714 

Cargo: Atendente de Serviços Pleno            Lotação: SESEP 

Exercício: 2022              Parcela 1: 12/09/2022 a 01/10/2022 

 

Servidor: ALDENISE LIZANDRA D MIRANDA OLIVEIRA  SIAPE: 1826257 

Cargo: Técnico              Lotação: COTEC 

Exercício: 2022              Parcela 3: 12/09/2022 a 16/09/2022 

 

Servidor: ANDRÉ LUIS DE FRANÇA DIAS     SIAPE: 1703968 

Cargo: Técnico              Lotação: COTEC 

Exercício: 2022              Parcela 3: 26/09/2022 a 05/10/2022 

 

Servidor: EDUARDO EUGENIO FERREIRA CAMPOS             SIAPE: 1702341 

Cargo: Assistente em C&T                           Lotação: DIORF 

Exercício: 2022              Parcela 3: 08/09/2022 a 17/09/2022 

 

 

 

Elcir Trindade Vero 

Chefe do Serviço de Pessoal  
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SUBSTITUIÇÕES DE CHEFIA 

| Julho de 2022 | 

 

Servidor: PAULO ROBERTO MOREIRA MACIEL   SIAPE: 1702851 

Titular: Frederico Toscano Barreto Nogueira    SIAPE: 1825059 

Cargo: Analista em C&T 

Código: FCPE 101.3 

Período: 06/07/2022 a 15/07/2022 

Justificativa: Gozo de férias do titular. 

Processo nº: 01202.000379/2022-68 

Ato de designação: Portaria MCTI nº 584, de 13/02/2020. 

 

 

Elcir Trindade Vero 

Chefe do Serviço de Pessoal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

BOLETIM DE SERVIÇO DO CETENE Nº 70, DE 31 DE AGOSTO DE 2022                         57 
 

LICENÇAS E AFASTAMENTOS 

| Agosto de 2022 | 

Servidora: Giovanna Machado       SIAPE: 1234085 

Cargo: Diretora       

Código de ocorrência: 0042 

Período: 03/08/2022 e 07/08/2022    

Fundamento legal: Art. 58 da Lei nº 8.112/90 

Processo administrativo: 01202.000318/2022-09 

 

Servidora: Giovanna Machado      SIAPE: 1234085 

Cargo: Diretora        

Código de ocorrência: 0042 

Período: 27/08/2022 a 31/08/2022    

Fundamento legal: Art. 58 da Lei nº 8.112/90 

Processo administrativo: 01202.000333/2022-49 

 

Servidora: James Correia de Melo      SIAPE: 1704585 

Cargo: Tecnologista        

Código de ocorrência: 0042 

Período: 08/08/2022 a 11/08/2022    

Fundamento legal: Art. 58 da Lei nº 8.112/90 

Processo administrativo: 01202.000340/2022-41 

 

 

 

Elcir Trindade Vero 

Chefe do Serviço de Pessoal
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